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L E I N 2 1428 

(de 26 de dezembro de 1967) 

A Câmara Munici:ral de São José dos Campos aprova 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Passam a vigorar com a seguinte red~ 
ção os dispositivos abaixo, da lei n 2 1306, de 30 de dezembro 
de 1966,assim como os novos dispositivos que à mesma ficam a
crescentado~: § 32 do artigo 27 - § único do artigo 53 - arti 
go 56 - incisos I a V, que passam a ser de I a III, do artigo 
57 - artigo 104 - § Único do artigo 119 - artigo 159 - letras 
"h" e 11p" do inciso I ào § l2 do artigo l69 - § 22 do artigo 
208 - § 12 do artigo 246 - artigo 247 e seus incisos V e VI -
artigo 252,acrescentando- se-lhe § Único - artigo 265 - § úni
co do artigo 288 e artigo 28 9: 

"h-ti go 27 ... • ....•.......•. · • · · · · · · · · · • • · • • • • • · 
~ - Aos créditos fiscais do municÍ pio aplica:!!! 

se as normas de correção monetária, de tributos e penalidades, 
das leis federal n2 4357 , de 16 de julho de 1964 e municipal nº 
1174,de 24 de maio de 1965". 

" .. h-....;;t=i.._.g.._o_...5 ... 3 - ••••••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
§ único - o cancelamento será determinado de o-

f Ício ou a requerimento de pessoa interessada,desde que fi
quem provadas a morte do devedor e a inexistência de bens , o~ 

vidos os Órgãos fazendário e jurÍdico da Prefeitura". 
"Artigo 56 - O recebimento de débitos fiscais 

constantes de certidÕes já encaminhadas para cobrança executi 
va,será feito exclusivamente à vista de guia, em duas vias , e~ 

pedida pelos escrivães, com o visto do Órgão jurÍdico da Pre
feitura,incmubido da cobr~ça judicial da dÍvida". 

".Al:'tigo 57 - .•.........•...•••.....•.••...... o • 

I - o nome do devedor e,se possível , seu enderê-
ço; 

II - a natureza e a importância total do débito , 
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do débito , inclusive a multa, em destaque , e o exercÍcio ou pe
r í odo a que se refere ; 

III - também em destaque , os juros de móra e a CO!, 

reção monetária a que estiver sujeito o débito ; 
"Artigo 104 - A reclamação cont ra lançamento te 

rá efeito suspensivo da cobrança dos tributos lançados , até 
quinze (15) dias após a data da comunicação ou publicação do 
despacho decisÓr i o". 

"artigo 119 - •..............••... . ....•....... 

§único - são dispensados de depÓsito os servi 
dores pÚblicos que recorrer em de multas impostas com funda 
mento no artigo 80 , dês te cÓdigo ". 

"Artigo 159 - O i mpôsto será cobr ado na base de 
0 , 5% para os prédios r esidenciais e 0 , 7% para os prédios co
merciais,sÔbre o valor venal da edificação ou construção,in
clusive o terreno " . 

"Artigo 169 - ............. . ... . .........•.•..• 

i.l:! - o • • • o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
h) - de depÓsito e cobrança,incl uaive bancá

ri a qua.n to à Última; 
• o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o • • • • • • • • • • 

p) - estada em hotéis,pensões , casas de cômo
dos e congêneres , sem forneci mento de r efeições"; 

tt A- t.; no 208 ,::AL~ ·::•.c~~~~ - • • • • • • • • • t • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

~- t considerado , também, como comércio evea 
tual , o que é exercido em instalações removí veis ,colocadasnas 
vias ou logradouros pÚblicos , como balcões , barracas , mesas , ta
boleiros e semelhantea , inclusive feiras ". 

"Ar-tigo 246 - ••• o • ••••••••• • •••••••••••••••••• 

~ - Ai autoridade municipal fornecerá, no 
prazo improrrogável de dez (10) dias , as certidÕes negativas 
de impostos , taxas e outros débitos fiscais . Na hipÓtese da -

• I . 
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Na hip6tese da autoridade ultrapassar êste prazo , valerá o re..ê, 
pectivo protocolo de requerimento para os devidos fins "o 

"Artigo 247 - Pela prestação dos serviços de n:!! 
meração de prédios,de apreensão e depÓsito de bens móveis e 
semoventes e mercadorias , de alinhamento e nivelamento , de ce
mitério,inélusive quanto às concessões , de vistoria e de roç_ê: 
mento e capina de terrenos baldios abertos , serão cobradas ta 
xas , classificadas como: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

V de vistories ; 
VI - de roçamento e capina de terrenos baldios 

abertos". 
"Artigo 252 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Limpezade vias públicas NCr$ 0 ,30 

(trinta centavos) o metro de testada; 
Conservação de Calçamento: A par.!!; 

lelepípedos ou elemento pré- moldado em concreto vibrado - •• 
NCrS 0 ,10 (dez centavos) o metro de testada; 

A material asfál ti co - NCr$ O, 30 

(trinta centavos) o metro de testada". 
§ único - o valor locativo anual que servirá -

de base de cálculo das taxas de remoção de lixo domiciliar e 
utilização da rêde de esgôtos ,não será inferior a 0,10 do v~ 
lo r venal". 

"Artigo 265 - no caso do parcelamento do imóvel 
já lançado,poderá o l ançamento,não inscrito na DÍvida Ativa 
e mediante re~ueriw~uto dv ~nteressado , ser desdobrada em t~ 
tos outros quantos :forem os imóveis em que , efetivamente se 6:!!; 

bdividir o primitivo". 
"Artigo 288 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o • • • • • • • • • • 

~ Único - serão desprezadas as frações de IfCr$ 

0 , 10 (dez centavos), até HCr$0 , 05 (cinco centavos) inclusive 

o I . 
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i nclusive , e arredondadas para mais as parcelas superiores à 
referida fração , ao ser considerado o salário mínimo para e
feito dês te cÓdigo ". 

"Artigo 289 - Serão desprezadas as frações de 
NCrSl , OO (um cr~zeiro nôvo) na apuração da base de cálculo 
::los im~ostos predial e territorial urbano ••. 

Artigo 2 ~ - São introduzidas as seguintes alte
rações nas Tabelas , I, III e IV, anéxas à mesma lei : 

Na Tabela I,inciso II, os í tens 19 e 25 vigora
rão com a seguinte redação , assim como são acrescentados dois 
novos Ítens ,n 2s 26 e 27 : 

" 19 - Estada em hotéis , pensões ,casas de cômo-

dos e con6êneres • ••••••• • •••••••••••••••••• • ••••••••••• 3% 
25 - Servi ços prestados a empreendi mentos im~ 

bi l iários e de lançamento de qu6tas de participação para 
quaisquer finalidades ; mediação de negócios , promoção de tu

rismo e outros serviços assemel hados •••••••• • • • •• • ••• •• 4% 
26 - Execuções musicais , exibiçÕes e represen

tações teatrais por conta de terceiros ••••••••••••• • ••• 5% 
27 - Serviço pÚblico , por concessionário ou pef: 

mission~io ... .. ..... .. . . . .... ......... . .............. . 5%"; 
Na Tabela III , inciso II - letra nB" é acrescen

tado o í tem n2 34- A, bem como é alterado o n2 6 do í tem 76,do 
inciso VI, ao qual são i nclUÍdas as discriminações 7 e 8 : 

•• 34-A - DÔces e salgados caseiros , pipocas , a
mendoi ns e assemelhados •••••••••••••••• • •••• 0 ,5% - 1% - 2% 

76 - Propaganda 

tidÕes 

. I . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o • • • • • • • • • • • • • • • • • 

6 • • • • • • • o • • • • • • • • • o • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

7 - I dem, por mês ••••• • •••••• •• •••• 5% 
8 - Idem, por ano ••• • ••••••••••••• • 20% 

Na Tabela rv - Taxa de Expediente - Í tem 5 - Ce!: 
letra nd tt - inciso II , vigorará a seguinte redação 
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redação e é criado o í tem 13 , ficando o posterior sendo 14: 

• • • • • o • • • • • • o • • • • o • • • • • • • • • • • • o • • o • • • • • • • • • • • • • 

"II - De mais de um Í movel , por im6vel ou estab~ 
lecimento comercial,industrial ou profissional , que exceder •• 

• • • • • • • • • • • o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o • • • & • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 1% 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • o • • • • • • • • • • • • • • • • o • • • • • • o 

! tem 13 - !ls Vias 
De recibos de tributos pagos ou de 1~ 

ç amen tos a paga:r • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ~ 
!tem 14 - Transferências : 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
d) - de privilégio de qualquer natureza. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o • • • • • • • • o • • • • • • • • • • • • • • • o • • • • • • • • • • • • 

Na mesma Tabela IV - Taxas de Serviços Diversos 
vigorarão os incisos I V, V e VI pa:ra as discriminaçÕes de " Ta 
xas de Cemitérios", " Taxas de Vistoria" e " Taxa de Roçamento 
ê Capina", com a numeração dos respectivos ítens em sequência 
aos anteriores , porém, conservando as mesmas alÍquotas até o n Q 
12 e com a seguinte redação: 

• • o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

IV - Taxas de Cemitérios 
6 Sepulturas perpétuas ; 

• • • • • • • • • • • • • o • o • • • • o • • • • • • o • • • • • • • • • • • • • • • 

7 - Sepulturas reservadas : 

8 

9 
lO 

11 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
S epul t am.en tos ••• o • • • • • • • • • • • • • •••••••••••• 

N 

EXlllD.aç o e s • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Placas,por unidade 

Uso de necrotéri o 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • o • • • • • • • • • o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

V Taxas de Vi storias 

12 Vist orias 
a) - de casas ou instalações de diversões •• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o • o • • • • • o • • • o • • • o • • • o • • • • • • • • • • • • 

. I . 
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b) - de construções , para fornecimento de 

"habite-se" - por m2 de construção ••• •• ••••••••••• • • •• • • ••• 
c)- a pedido , em outros casos •• •• • • •••••• 

VI - Taxa de Roçamento e Capina 
13 - De terrenos baldios 

Por área de 10m2 ou fração •• • • • ••• •• 1% 
Artigo 32 - Ficam revogadas os incisos II e V ào 

artigo 57 e· § único do artigo 160 , da lei n2 1306, retro cita
da. 

Artigo 42 - Esta lei entrará em vigor na datade 
sua publicação , produzindo seus efeitos , porém, a partir de 12 
de janeiro de 1968 , revogadas as dispo içÕes em contrário. 

Prefeitura da Estân a de São José dos Campos , 
26 de dezembro de 196 • 

ELmano Ferreira Vel 
Prefeito Municipal. 

Registrada e publicada no Departamento de Admi

nistração , aos vinte e seis dias do m~s de dezembro do ano de 
mil , novecentos e sessenta e sete . 

Diretor. 

jis. 


